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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCATS  

Processo n" 	13909..000122/200 . 1-11 

Recurso n" 	240.972 Especial do Contribuinte 

Actirdiio n" 	93413-00.725 .— 3" `Purina 

SessAo de 	02 de fevereiro de 2010 

.Mat6ria 	WI. - Credito Presumido - Aquisições de não contribuintes e Sac 

Recorrente 	CIA RIAJACU DE CAFÉ SolliIVEL 

Interessado 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: IMPOST° SOBRE PRODU1OS iNDUSTRIALIZADOS 

Período de apuração: 01/07/2001 a 30/09/2001 

IPI. CRI'DITO PRESUMIDO.  RESSARCIMENTO  DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA 0 PIS 11 ,:. COFINS MED1ANTF CRÉDPIO PRFSL1MIDO DE II 3 1. 
BASE DE CÁLCULO. AQUISIÇÕES DE NÃO CONTRIBUINTES.  

O incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo valor (Lenin de 
fórmula estabelecida pela lei, a qual considera que é possivel ter havido 
sucessivas incidências das duas contribuições, mas que, por se tratar de 
presunção "jztris et de /toe, não exige nem admite prova ou contraprova de 
incidências ou não incidências, seja pelo Fisco, seja pelo contribuinte  Os  
valores correspondentes as aquisições de inatérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem de não contribuintes do PIS e da 
Cofins (pessoas fisicas e cooperativas) podem compor a base de calculo do 
crédito presumido de que trata a Lei n" 9.363/96. Não cabe  ao inteiprete fazer 
di sti nção nos casos em que a lei não o fez 

TAXA 

imprestável como instrumento de correção monetária, não justificando a 
sua adoção, por analogia, cm  processos  de  ressarcimento  de  créditos 
incentivados, por implicar concessão de um "plus", sem expressa previsão 

0 ressarcimento não  é espécie do gênero restituição, portanto inexiste 
previsão legal para atualização dos valores objeto deste instituto, 

Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte.. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

Acordam os membros do Colegiado: I) por maioria de votos, em dar 
provimento ao recurso especial para reconhecer o direito a inclusão na base de  cálculo  do 
credito presumido do IPI do valor das aquisições de não contribuintes do PIS e da Cofins. 



Vencidos os Conselheiros Henrique Pinheiro Tortes, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Rodrigo 
da Costa PCissas e Carlos Alberto Freitas Barreto, que negavam provimento; e pelo voto de 
qualidade, ern negar provimento ao recurso especial quanto à  incidência  da taxa Selie sobre o 
valor do crédito a ressarcir. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Leonardo Siade MUITZall, Maria Teresa Martinez I ópez e Susy Gomes H.offmarrn, que davam 
provimento. 

Carlos Albert rertas Barret - Presidente e Relator 

EDITADO EM.: 30/12/2010 

Participaram  do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci Gaff) Zt, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas, Maria 
Tciésa Martinez Lopez Susy Gomes Hottinann e Carlos Alberto Freitas Ban eto. 

Relatót io 

Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido do TPT a que se 
refete a Lei n" 9.1363/1996 Duas sao. as matérias devolvidas a este Colegiado: aquisições de  

nao contribuintes e atualizaçao pela taxa Selic.. 

0 julgamento deste recurso tem como paradigmas os Recursos n's 222.766 
(aquisições de nao contribuintes) e 228,964 (incidência  da  taxa Sebe no valor do ressarcimento 
de "PI), realizados 1.1a sessao imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicadas as mesmas 
teses daqueles julgados, nos termos do art, 47 do Anexo ll do Regimento Interno do CARP - , 
aprovado pela Portaria M.F n" 256, de 22 de junho de 2009.. 

Em  apertada  síntese,  este é o relatório. 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto .Freitas Barreto, Relator 

0 recurso merece ser conhecido por  sei» tempestivo e atender aos 
pressupostos regimentais de admissibilidade, 

Este voto segue as disposições do § 2 0, in fine, do art. 47 do Anexo II do 
Regimento Interno do CARP, aprovado pela Portaria ME n" 256, de 22 de junho de 2009. Para 
tanto, resguardando o entendimento pessoal, e adoto  as teses prevalentes no julgamento dos 
Recursos n's 222 766 e 228 964. 

Das aquisições de nib o contribuintes 

i'taia--.SO de análise do recurs° especial de diverWncia, 
017)0510 pela contribuinte, no qual foi dodo .seguimento para 

andliw glosa in.suino.s que .supostaincnie nao tiverain 
incideucia das- contribuipie.s pata o PLS/Pasep e (.'fins (pe..s.soa 
fisicas  0 cooperativ(rs). 
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A COnil'Oréfr,Sia limita-se àincidência do an, 1" (la Lei 	9 363, 
dc 16/12/96., imposta pela InStrUÇãO iVoi nativa SRF n° 23, de 
13/03/1997, que reconheee o direito apenas pai a aquisições de 
pessoas juridic:as, e pela Instruyio lVormativa SAW n" 103, de 
30/12/1997, que excluem as cooperativas de produção Fro 
ambos os casas, o fundament° é o mesmo  o beneficio do crédito 
presumido do JP/, tiara tessareimento de PIS/PASFP e C.:0171NS', 
somente sera  cabível quando nas aqurvições de  matérias-primas, 
produtos inteimediários.  e matclial de embalagem pelo produlor-
mportador-  'louver incidência dessas contribuições sociais. 
Seguent trauseriçães • 

IN  SRF n" 23/97 

An 2"( ) 

2" 0  crédito jo esumido whiny° a produlos oriundos da 
atividade confor me  definida  no art. 2" da Lei n" 8.023, de 
12 de  abril  de 1990, utilizados  corno matéria-prima, produto 
intermediário ou embalagem, íui produção berry expo;  todos, será 
calculado, eyclusivamente, em relação av aquisições, C.ltetiiadas 
dc pessoas ittridicas, .sujeitas as contr. ibuiçães PISVPASEP 
C()FINS" 

iN SRF 11° 103/97 ..  

Art 2 0  as inalérias-primas, produtos intermediário.s e materiais 
de embalagem adquiridos de cooperativas de produtores não 
gerarn direito  ao crédito presumido. 

Muito embora 0  assunto 	v.c encontre pacificado 00 âmbito 
desta Lg Camara Superior, confinine jurisprudência trazida 
"Ida interessada, não pela unanimidade de votos, pertinente  'Ao 
as conclusões do respeitável doutrinador Tv'icai do Martz de 
Oliveira ern trabalho (hvidgado cm 2000, quando o assunto era 
ainda  polêmico. .  melhor (laical, peço vénia  para 
re/nor:hi:it av .suas COF1C111815eS COMO se minhas  fossem. 

Vi  - CONCLUSA0.. AS' AOUISICÕES NAO TRIBUTADAS 
INTEGR AM 0 CALCULO DO INCEN71r 0, SENDO ILL:GALS 
,1S INSTRIICõES NORMAIVAS FAZE:NO.4 RMS ." EM 
CONTRÁRIO De ludo se conclui que as aquisições de Insuinos 
(me não tenham sofrido a  incidência  da contribuição ao PIS e da 
CORNS também integrant a determine:400 da have de cálculo do 

édito presumido a que alude a Lei o, 9363 

Isto porque, e em sirneve" 

- a expre,s.são legal -contribuições incidentes -  não pork ver 
vim:triad(' a cada operação de aquisição 	insumos, pois tal 
vinculação não faz qualquer sentido  lógico , além de impor 

Lm 20/06/200, sob o titulo: Cl édito presumido de ipi pans ressarcimento de PIS e COFINS - ditei to ao 
calculo sobre aquisições de insumos nao tributadas 



c'ondição - a incidencia sobre coda aquisição, isoladamente 
considerada - de realização impossivel, porque as coral. ibuições 
TOO incidem na base de 5,37'! .(), que é a porcentagem para 
calculi) do  crédito  presumido .segando a respectiva formula 

- .sejir pcla literalidade da  norma  do art lda Lei ri 9363, seja 
por  soa consideração em CoMunto corn os demais dispositivos 
dessa mesma lei , especialmente com os que estamem a fifilmula 
(le calculo do crédito presumido, verifica-se que a alusão  ao 
reysarcimento day contribuições incidente.s somente pode ser 
I eferida a tcdas as incidências que pos.sivelmenh! tenham 
ocorrido em qualquer anterior etapa do ciclo econômico do 
produto eyortado e dos seas irisamos, 

- O incentivo col  responde  a um credito que é presumido, cujo 
valor del/ui de Jórmula estabelecida pela lei, a qual consideitr 
que •  possível  ter havido sucessivas incidências das dims 
contribuiçõe.s, iias que, poi .se halal- de presunção "jails (.1 de 
»ire", não exige nem admite prova ou contiaprova de 
incidências ou nao incidências, seja pelo flyco, .seja pelo 
contribuinte,. 

- a fin-mula legal de cákalo do im:entivo ¡minder (onside, ar o 
valor total das aquisições de insfunos, sem distino -10 ca,try as 
tributadas e as /ilia tributadas, 

- o credito ptesumido e urna subvenção que -visa incremental- as 
exportações- brosileirãs, e não se confunde coin restituição de 
connibuições, não havendo, aS_Srtri, razão para exigir a 
ineidencia de contribuições jrara que ulna aquisição de inStaii0S-
scla integrada ao respect:1.'1,30 Caleld0,-  

- 0 Kassa,. cimento do crédito prosumido, cm moeda Co; rente, 
uma lOrma alternativa de pagamento da .snlweiNao, sendo que 
Tessarettnera0 ..srgiqr_ca prOViincrito do incentivo, cm cobertura 
dc pinte das despesas de  custeio,  e n(''to  restituição  de 
connibuições, tambern poi isto sendo irrelevante ter ou  não  ter 
havido incidência sabre cada aquisição de lastimos, 
isoladamente consider ac/a, 

- a prova da incidência e dos recolhimentos sobre eada 
aquisição 	insamos era ciagida pela legislação anterior, nuts' 

lacitamente revogada, não, podendo, pois, ser feita na 
vigência c/a nova lei -,  i avo gadora da anterior,-  

-  o ressareimento, por yer pre.sumido e estimado fla forma da lei, 
refer-ewe  às possiveis incidências das contribuições em todas 

ay elapas anterior cy à aquisição do.s irtsumos e (.st exportação, as 
gaols inte.!E;fatil o C11,510 d0 pioduto exportadc,. 

- ludo 1st° é confirmado pelas rev-as de hermeneutic:a, que 
cAtclueni ci interpretação pela literalidade da notina legal e a 
consideração de apcnas um dispositivo isolado das demais 
not may da mesma lei e do ordenamento  jurídico, que e!dgelil 
frqdtadO (1(7).141(10 	interpretação clue sera coerente com os 
objetivos da lei, que cychiem  resultado ilógico e de realização 
impossivel, e que requerem o emprego de todo.s os métodos de 
evegese, notadamente 0 .sistemótico, O teleologic() e o 
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- nat.) obstante, mesmo a let/ da lei comport° peikitamente a 
intelpiota(a0 winido  de que Hat) neeescif ia a incithricia 
sob,' e a aquiskao de incomes, propriamente dita, rc.1 eiindo-se, 
antes., õs. possivels ilicirte3nc.ictç em quaisquer out.rtis ape i ações 
que tenham onerado CIS aquisições dos insumos e o ( aste) do 
produto eyportada. 

Ein viso disso ludo, cõnelni-se de modo  moi redavel que 
ca  Coem  de base legal o paragrafo 2" do tot. 2" da Instriki-io 
Nor mativa SRE n" 23/97 (que limita o crédito as aquisições 
feitas à pessoas piridicas e que tenham sitio tributadas) e o art 
7' da InSif 11“-i0 .Aroi ma tiva ,SRF n" 103/97 (que eyelid as 
aquisições cooperativas) 

Na vet chide, O crtVito peso-Milo tie LPL por sei 
indelwride do valot que efetivamente tenha .w.oto recol hid() a 
título  daquelas corgi ibuições Sabre as diversas fases (le 
claboray-io tio pt Pluto vendido Memo o ille).7.7iessivo 
pagamento de PIS/Pasty) e Cqfins eta etapas auto Ores nõ.o 
obstai ia o direito ao c.iédito Rio poi que a lei, ao estabelecei a 
base de calculi) e o percentual„ ciiou uma presurkao absoluta, 
jutis at do jure. A climen ,Oo real da  cadeia  pi odutiva 
ui  c.levartte pai a o calculi) do beneficio 

Por liin, runic:la-se que a jwisprude;ricia do Eg,i égio Supei  ia) 
Dibunal  tie .Justiça, consolidada em suas ducts wrinas de direito 
publico, reconheee direito tio interessado Canfira-se 

RECURSO ESPECIAL N" .5 29 75S - SC (2003/0072619-9) 

RELATORA MINISTRA ETIAN.4 CAIdviON 

RE:CORREA/1E (lIAPECÓ COWAN/11A INI)USTRIÁL DE 
ALIMENTOS 

ADVOGADO RÚRIO EDUARDO GEISSMANN E OUTROS 

.RECORRIDO FAZENDA  NA CIONAL 

PROCURADOR ARTUR ALVE,S DA  MOTA li OUTROS 

Depois de todas es S. (15 avaii(i<0Cc,  conelui da seguinte 

I") o pit dot adquire como in sumo, por exempla, 
tecidos,  linhos, agulhas, botões, etc, e ein todas essas aquisições 
é  ele contribuinte de fido  da P1S/COLINS, paga pelo vendedor 
que, no preço, jd embutiu a PIS/COI"/NS paga pelos ,seus 
insumos No hipõtese, a lei perinite O tessarcimento sobre o 
preço final da aquiskao, O (Luc leva a tamhém deduzir as 
antecedentes incidt.'ncias  da PLS/COFINS, 

mesmo quando o produor-expot fade» adquire mat iria-prima 
ou.insumo agricola diretamente do produtor ruial  pessoa fisted 
  embutido  no preço  dessas mercadorias  o tributo 
(PIS'/COFINS) indiretamente cm ()taros insitinos ou pm °dittos, 
tais coin°  Prramentas, adubos, ett.. adquiridos no 
mercado e empregados no rt2speetivo proces.so  produlivo. 



Pai  ece-me, portanto, que razão assiste aos que entendem ter a 
il7.11111ÇC70 notmativa aqui questionada extrapolado O conteUdo 
da lei 

Assim, verifica-se que a .Instrução Normativa 23/97 pretendeu 
iesgatar da MP 674/94 aquilo que não mais veio a ser desejado 
politicamente pelo IcTislador. 

todas c.s.sas razões, doti pareial provimento ao recurso 
cspecial. 

Jo voto 

S'e,P,Itein ementas de -polo, dos denials Eminentes r.14iMstros. 

RECURS() ESPECIAL N" 719 433 - CE (2005/0012921-9) 

1?.ELA7'OR MINIS7R0 HUMBERTO MART/AIS 

RECORREN7E AZLNDA NACIONAL 

I' ROC LI RA DO R .RAO (1E 1_ TERESA MARTINS PER 
BORGES EOU1R0(5) 

RE C:'ORRIDO .1 RECAMONDE E (l'OMPANHIA L'IDA 

VO(.. ;A1)0 MA.N L1121/1 SA NTANA E  OUTRO(S) 

EillENTA 

TRIBUIARIO 	CREDIT() PRE :5(1MM° DE HI 
RESSARCIMENTO DE PIS/CONNS — IATEXISTNCIA DE 
OMIS'S'ilO NO JULGA DO A QUO -- ART I" DA LEI N. 9.363/96 

.RESIRIC/i0 PFLA 1 19 23/97 DA_ SECRE7ARA DA RECEIT/1 
.1 , h0ERAL ILEGALIDADE 

A controrsia restringe-se 	 da ineidacia do art 
1" da Lei n 9 363/96, imposta pelo art 2", 2 da IN 23/97, da 
Seeretaria  da  Rc.veita Federal, que  deferi tina  que o  beneficio  do 
erdiío  presumido do IN, pata ressarcimento de PISVPASEP 
(VEINS, .somente sera  cabível  ern relação ãs aquisiOes de 
pessoa juridicas 

2. Inexistente  a alcTuda violação do art .5.3.5 do CPC, pois a 
estueão jurisdicional fin dada na medida  da  meter  são  

deduzida, confOrme  se depreende da análise do julgado a quo. 

3 Ora qtria norma ,subalteina, qua! .5 Cif", instrução normativa, 
nâo tom a faeuldade de limitar o alcance  de um_tevto de/ei. A 
juiisprud&zeia do Nil posiciona-se no sentido  da ilegalidade  do  
art, 21 ;`:2'' da IN 23/97 

Recurso  especial improvido 

.RECURSO ESPECTIE A'" 921  397- CE (2007/0020.577-0) 

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL 
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PROCI IRA DOR 	_MARCOS ALEVANDRE 	RE S 
AIA IiQUES MENDES 

OUTRO(S) 

RECORRIDO. (.7VC (TR1 VEGETAL DO MR' 

.4DVOG4D0 MANUEL/I SANJANA E OUIRO(S) 

EMENTA 

TRIBUTÁRÍO. RECURSO ESPECIAL. 11>1 LEI N" 9 363/96 
CRil)/10 PRESUMIDO INDUSTRIA L-EYPORTA DOI? 
RESSA RCIMENTO DE PLS E COFINS EMBUTIDOS NO 
PR! CO DOS INSUMOS POSSIBILIDADE DESCABI11,1ENTO 
DI  DISTIN( AO ENTRE FORIVECE1)01? DL IN,SUMOS 
Ri  550 PEssal 1! T(  DE 
IN --SRF 2.5/97 PRECEDENTES RECURS() ESPECIAI 
CONTIECIDO E N.40-PROP7D0 

I 0 apelo especial  da Fazenda Nacional pi code-se a alegativa 
de que a utilizagao do ineentivo fiscal do elf 1 1" da I,ei 9 363196 
dew>. oh,servar (18 limitacães impostas pela  IN - ,SRF 23/97, iese 
lechaçada pelo (war-ciao feu») ido, clue negou provimento 
apelação MOVid pelo órgão fazendario 

2 Contudo, 0 inconfOrmismo nap merece acolhida, na medida 
cio que  o entendimento aplicado pelo julgado atacado c,stó em 
.SintOilia COM a jurisprodéncia deste „S'operior Yribunal dc 
Justiça, segundo a qual, não havendo a leI  9 36-3/96 kito 
distirkao erase fOrnecedores de insurnas pessoas . fisicas (não 
contribuintes do 118/PASEP) c fornecedores pessoas 
nao poderia fã-lo  feito  a 11V - SRF 23/97, que é dc rode ilegal e 
desearacteriza a lavor fiscal CM  te/  a Nesse sentido o julgado. 

.De (reorder com 0 disposto no art. I" da  Lei 9.363/96,  o hencficio 
fiscal de ressarcimento de crédito presumido COMO 
ressarcimento do PLS.' e da COEIN,S', é rehuivo ao  CI6 dito 
decorrente  da aquisição  de mereadorias que ,sdo inteffradds no 
processo de produção de pt o(1uto final destinado à exportação  

Poi-tan/0, 111e315le 61)1(0 legal à (0110(5  são  de tal crédito pelo fato 
de o produtor/mportador ter cmcomeruhrdo a outra empresa o 
beneliciamento dc 10301/11)5, mormenie ein  tal opera (ão ter 
havido a incidencia do PLSVCOFINS ., O que pimibilitara a sua 
desoneração posterior, independente de essa operação ter sido 
011  não tributada pelo JPJ " (Rh's') n" 57(8.57/RS,  Rei  Min. 
Francisco Falcao, Di de 19/12/2005). 

3. 0 crédito presumido previsto na Lei n" 9 .363/96  não 
representa receita nova E importancia para corr iglu o 
cu,sto 0 molly() da existe'.ncia do  crédito sac) o.s  171SUMOS 

utilizados no processo de produção, cm cujo preço foram 
acrescidos os valores  .P.IS e CO/'INS C1,11M,1101icamente,  Os 
quais (level)i ser devolvidos ao industrial-e_vportador 

4 
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4. Preceilente.s. Rev) 627.941/CL„ DJ 07/03/2007, [lei 
Joao Otavio de Noronha., Resp 644 789/CE, D,I 04/12/2006, Rel. 
Alin Denise Amnia: .Rcsp 617.733/CE, DJ 24/08/2006, Rel. Min. 
Toth Albino Zavaseki; RL.sp n" 5768.57/RS, Rel. Min. Francisco 
Fulano,  DJ de 19/12/2005, Resp 813 280,78C, DJ 02/05/2006, de 
minim relatotia; Resit 529 758/S(, Di 20/02/2006, Rel. Min. 
blicmci Ca/moo: Resp 586..392/RN, 1).1 06/12/2004, Rel 
Llicina ('a//i/or 

5 Recto:so especial não-provido 

CONC7,1_11-0 

Atendidos todos os requisitos previ.los em lei, não velo como se 
nap  ir o direito do produtor-exportatior au citdito pies-1.mnd° de 
11:1, Wilda que 710  ultima etapa não tenha incidido 12157Pasep e 
("ofins 

Da  incidência  da taxa Selic no yak' do ressarcimento de Ill 

A questão  cia pos.sibilidade de inenkneia da taxa Sa e  no 
ressarcimento de passa necessariamente pela dikrenciação 
dos institutos tio rcA8arcimenlo da restituuão 

restituição é a tepetição de um 1//debito Decorre de 
pagamento indevido ou a maior que o devido ...la o ressarcimento 
100 cskt vinculado a (intriguer ptTamento indevido, mas decorre 
de concessão legal 

SO bi d. 0  do, não se pode olvidai que o direito sul?/ativo ao 
essarcimento somente  é  constituído  com o advent° do despacho 

da atnoridade competente, em oposição ao que ocorre corn a 
epetição  cio indébito,  em que o direito de repeal ja nasce 

imediatamente cow o pagamerno indevido ou a maior, 
indepinieritemente de qua/qu ei  at() chi a uteridade 
administrativa 

!Vesta linha, lica evidente existir duas  figa;  as que não 5-c" 
confimdem 

a) restiluicão por pagamento indevido ou a major do que o 
devido (icTetição de  indébito,), e 

b) ressannuento, previsto em lei concessiva 

eel to que testituicão C ressareimento compartilham alguns 
aspectos, corno o de ser ambos passive's de satisfação ern 
dinheiro ou mediante cmnpensação, mas tk nenhum modo 

-es yrrcinicnto  é  espécie tio gêncro restiluição 

Noutio giro, não 116 que se filial- 	de.svalot ização do valor a 
set ressarcido, mesmo porque o ambiente de ampla correção 
monett"tria que vigia no passado foi abolido pelo Legislado/.-  
Com eflito, o Legislador aboliu e repudiou  O sisterna geral de 
intlexação econoinia atra vs da aprovoção das normas legais 
que Con.sohdamm o Plano Real, ine.tistindo atualmente previsão 
de atualização monettiria tanto para easo de ressarcimento como 
part! cc/SO de t csti IMO° 

8 
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NC.SSe con/o, madmissivel pensar na oplica(do da taxo Sclic 
como  tall meio de reposicdo do valor real da moeda 

A taxa &lie e. isto Om, a expressdo niumrica do.s juros. 1Vdo se 
tuna de adtaliza0o monetaria. .furos, por MAI  vez ,  (Í" Inn 
acrescimo ao ptincipal, e iiii plus que inclusive se caracteta 
COMO renda para aquele que o au/eve Ota„ o h:stail°  nau  [Lode 
pagar rendimentos na . forma de tam &he, vale dizer, de  jutas 

•• sem previseio legal, mormente quando o que .seria o vahn:: 
principal  Ires st!rcmiento  2,  ele próprio, dependente de 101 
con c es s ia 

previsdo legal polo a incidencia de juros 	por sua vez, 
somcnie se rekre aos casos de restitui(ito .Ao mencionar a 
compensa0o (art 39, claro que o dispositivo refi?.re-se 
aos valores que poderiam ser Teqituidoç, ndo permitindo 
interineta(do extensiva 0 text() da Lei n" 9 250, de 19( ..)5, 
chivy),  nau havendo  como aplicar por anahLgia aquele dispositivo 
ao easo do ressarcimento 

Neste semido deve-se dizer que o art. 39, § 4", do lei 
9 .250/95, inclusive rli-j0 estabeleceu a atualizaçdo de  wth»  as 
estituidos ao  contribuinte com base na taxa Selic 	porque, 

simplesmerde, la/ taxa expresso juros, udo corr"4„,(do  ou  
atualiza(do monetaria 0 que fin previsto para cast) s de 
iestitukdo foi. a aplieuedo de lidos, caleulados com base Fla lava 

Depois, o dispositivo trala  de restinti(do, mulct falando de 
ressareimento 

Por  Jim, a data pi evista para o Mich) da inehljncia dos juros é a 
do pagamento indevido OH a maior do que o devido, data essa 

.somente pode Ser identificada se se tratar tie pedidc.) de 
restilui(do. 

ineidéncia dos juros Selie a partir da data de protocolo do 
processo  de pedido de ressarcimento e erifi•"!rio que ndo consta 
da 10,...,4.51(u:do, o que te/oiça a tese de que os juros 100 podem 
incidir, ness(•:,. caso. 

Nos termos dos votos paradigmas nanseritos linhas  acima, da.-se provimento 
parcial ao  recurs() para reconhecer o direito  à incl -usao na base de calculo do crédito presumido 
do IPI do valor das aquisições de rid° contribuintes do PS  e da Cotins. 
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